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LEI MUNICIPAL Nº 2.059/2017 
 
 

“Revoga a Lei Municipal n° 2.054/2017, 
de 30 de agosto de 2017, altera a Lei 
Municipal nº 2.022, de 18 de novembro 
de 2016, e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal de Andrelândia/MG aprovou, e eu, Prefeito de 
Andrelândia, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 2.054/2017, de 30 de agosto de 

2017, que “Altera a Lei Municipal nº 2.022, de 18 de novembro de 2016, e dá outras 
providências”. 

 
Art. 2º - O art. 1º, II da Lei Municipal nº 2.022, de 18 de novembro de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 1º (...) 
II – Ações Educacionais na APAE – R$ 84.000,00 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Municipal. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Andrelândia, 08 de novembro de 2017. 
 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 
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